
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 1159/2025 - Nº 1

Razão Social: Consultório Dra.Daniela Borges
Nome Fantasia: Consultório Dra Daniela Borges
CNPJ:
Endereço: Av. Bernardo Vieira de Melo, 3462
Bairro: Piedade
Cidade: Recife - PE
CEP: 54420-010
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). CRM-PE:
Sede Administrativa: Sim
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Fato Gerador: OUTRO
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 09/09/2025 - 07:30 às 09/09/2025 - 10:53
Equipe de Fiscalização: Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO CRM-PE 14043, Dr(a). 
Otávio Augusto de Andrade Valença CRM-PE 9863
Ano: 2025
Processo de Origem: 1159/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Por determinação deste conselho fomos ao estabelecimento acima identificado verificar suas 
condições de funcionamento.
 
Trata-se de um serviço ambulatorial tipo consultório de odontologia e psicologia, sem médicos.
 
Esta vistoria constitui uma ação conjunta com o MPPE - Ministério Público de Pernambuco, Polícia 
Civil, COREN-PE, CRO-PE, CREFITO, VISA de Jaboatão dos Guararapes, CRF (Farmácia) para 
verificação de clínicas de estética na Região Metropolitna do Recife.
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A fiscalização foi realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento fiscalizado. 
 
Ao chegar no estabelecimento, o médico fiscal, exibindo sua identidade funcional como credencial 
para o ato fiscalizatório, solicitou contato com responsável técnico. Na ausência do responsável 
técnico foi recebido por funcionária administrativa da equipe do estabelecimento.

2. DADOS CADASTRAIS

2.1 Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Não
2.2 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ: Não
2.3 Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros: Não (Não foi visualizado)

3. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

3.1 Horário de Funcionamento: Diurno

4. NATUREZA DO SERVIÇO

4.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Não

5. ESTABELECIMENTO NÃO-MÉDICO

5.1 Estabelecimento de profissional não-médico: Psicologia, Odontologia
5.2 Prescrição medicamentosa: Sim
5.3 Aplicação medicamentosa: Sim
5.4 Descrever: medicações odontológicas e estéticas

6. RECOMENDAÇÕES

6.1 DADOS CADASTRAIS:  
6.1.1. Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Item 
recomendatório conforme Artigo 21 do Código de Ética Médica. Normativa relacionada: PRC/MS 
nº 1, de 28 de setembro de 2017

7. IRREGULARIDADES

7.1 DADOS CADASTRAIS:  
7.1.1. Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros. Não. Item não conforme 
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Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Estabelecimento não médico vistoriado em ação conjunta o Ministério Público de Pernambuco, 
vigilâncias sanitárias e outros conselhos profissionais.
 
No estabelecimento foram identificados frascos de medicação injetável, inclusive toxina botulínica, 
conforme imagem em anexo.
 
Acesse o Espaço do Fiscalizado por meio do link: https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-
fiscalizado/#/

Recife - PE, 09 de Setembro de 2025.

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal

Dr(a). Otávio Augusto de Andrade Valença

CRM - PE - 9863

Médico(a) Fiscal

9. ANEXOS
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lista das unidades a serem vistas na ação conjunta de hoje
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Salas no quadro de avisos do empresarial visitado

5 / 9Consultório Dra Daniela Borges - 1159/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 16/09/2025 às 11:29

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1159/2025 PahqUmhL



Porta da sala 801

medicamentos tópicos e injetáveis encontrados no local, com destaque à toxina botulínica
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outros frascos de toxina botulínica encontrados no local
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suplemento nutricional encontrado no local armazenado de forma precária

8 / 9Consultório Dra Daniela Borges - 1159/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 16/09/2025 às 11:29

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1159/2025 PahqUmhL



Frasco de Toskani Hyaluronidase 1500 UI, para reverter procedimentos estéticos com ácido 
hialurônico.
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